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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO


COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2014
DECLARO para os devidos fins que retirei o Pregão n.º 03/2014 (Processo TRT n.º 119/2014) e que tenho interesse em participar do mesmo.

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço de migração de mídias de áudio - fitas K7 - para o formato CD e mídia de vídeo – som e imagem VHS -para o formato DVD, bem como a gravação do referido conteúdo em um HD externo que funcionará como cópia de segurança. 
ABERTURA: Dia 08  de  setembro  de 2014, às 09h (horário local), na sala de licitações deste Tribunal, Complexo Administrativo, sito na rua João da Cruz Monteiro, n.º 1694, 1º andar - Sul, Cristo Rei, CEP: 64014-210, Teresina/PI.

Informamos os dados abaixo que identificam a empresa:

Razão Social da Empresa: 

 CNPJ/MF:

Nome de Fantasia: 

Endereço Completo:

Telefone:

Pessoa p/contato:


         Teresina, __ de _______________ de 2014.




_____________________________________

Obs: Favor preencher o comprovante acima e enviar para o  fone/fax: (0xx86) 2107-3936

PROCESSO TRT N.º 119/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2014
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO, através do(a) pregoeiro(a), designado pelo ATO GP N° 108/2011 torna público para o conhecimento de todos os interessados que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme especificação  contida no Anexo “A” do edital.

A presente licitação observará os preceitos de direito público, Lei n.° 10.520/02, Lei Complementar n.° 123 de 14/12/2006, Decreto n.° 3.555/00, Lei 12.440/11, subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 com alterações posteriores, e demais normas pertinentes, bem como as contidas no presente edital e seus anexos.

A reunião para recebimento e abertura dos envelopes realizar-se-á no dia  08 de setembro de 2014, às 9h horário local, na sala de licitações deste Tribunal, localizada no Complexo Administrativo, sito na rua João da Cruz Monteiro, n.º 1694, 1º andar - Sul, Cristo Rei, CEP: 64014-210, nesta Capital, telefax (0xx86) 2107-3936, onde podem ser obtidas cópias deste instrumento convocatório em todos os dias úteis, das 7h30 min às 14h30 min.

1 - DO OBJETO
Contratar a prestação de serviço de migração de mídias de áudio - fitas K7 - para o formato CD e mídia de vídeo – som e imagem VHS -para o formato DVD bem como a gravação do referido conteúdo em um HD externo que funcionará como cópia de segurança, conforme as especificações contidas no termo de referência (ANEXO I) deste edital.

1.2 – Integram este edital os seguintes anexos:
1.2.1 – Anexo I: termo de referência 

1.2.2 – Anexo II: Modelo de declaração de habilitação;

1.2.3 – Anexo III: Modelo de declaração que não emprega menores;

1.2.4.– Anexo IV: Modelo de proposta comercial;

1.2.5 – Anexo V: Modelo de termo de credenciamento ;

1.2.6 – Anexo VI: Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte ;

1.2.7 – Anexo VII: minuta de contrato
2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 - Poderão participar deste Pregão Presencial quaisquer licitantes que:

2.1.1 - Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

2.1.2 - Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste edital; e

2.1.3 - Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos neste Pregão.

2.2 - Não poderão concorrer neste Pregão:

2.2.1 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo TRT da 22ª Região;

2.2.2 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição;

2.2.3 - Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;

2.2.4 - Empresas que possuam registros impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, no sítio www.portaltransparencia.gov.br e no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no portal do CNJ;

2.2.5 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;

2.2.6 - Empresas em recuperação judicial/extrajudicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

2.2.7 - Empresas que possuam em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou com menos de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Inciso XXXIII, art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988).

2.3 - Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer interessado, ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido de participar da presente licitação, correspondendo a simples digitação da proposta a indicação, por parte do proponente, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo, assim, o(a) pregoeiro(a) do disposto no art. 97 da Lei de n.º 8.666/93, aplicada subsidiariamente.
2.4 - As empresas que solicitarem e receberem o edital deverão fornecer os dados gerais tais como razão social, endereço completo, números do telefone e fax, e-mail da pessoa de contato e etc. A falta desses dados implicará na impossibilidade ao(à) pregoeiro(a) repassar para a empresa eventuais alterações ocorridas no presente Edital, bem como informações ou esclarecimentos prestados aos demais licitantes, podendo, ainda, acarretar a desclassificação de proposta elaborada em desacordo com Edital, em função das alterações porventura ocorridas
3 -  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

3.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar os termos do presente edital, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do pregão, junto ao Serviço de Cadastramento Processual, situado na rua 24 de Janeiro, n.° 181, norte/centro, CEP: 64000-230, cabendo ao(à) pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 - Os documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados, identificados com o nome da licitante, o número da licitação e o título do conteúdo ("Proposta de Preço” ou "Documentos de Habilitação"), na forma descrita a seguir:

I - Envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO

SALA DE LICITAÇÃO DO COMPLEXO ADMINISTRATIVO DO TRT 22ª REGIÃO -

PREGÃO PRESENCIAL  N.º 03/2014
PROPOSTA DE PREÇO

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação:

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO

SALA DE LICITAÇÕES DO COMPLEXO ADMINISTRATIVO DO TRT 22ª REGIÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2014
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

4.2 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente, pelo(a) pregoeiro(a) ou por servidor integrante da equipe de apoio ao(à) pregoeiro(a), ou por publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.

4.4 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados em língua estrangeira deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.

4.5 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

5 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N.º 01)

5.1 - O envelope n.º 01 deverá conter a Proposta de Preços da licitante, atendendo aos seguintes requisitos:

5.1.1 - Deve ser apresentada preferencialmente conforme modelo constante do Anexo IV do edital, em 01 (uma) via, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, e com suas folhas rubricadas. 

5.1.2 - Deve abranger todos os custos necessários para o atendimento ao objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado;

5.1.3 - Informar seu prazo de validade (da proposta), não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para sua apresentação. Não havendo indicação expressa será considerado como 60 (sessenta) dias a validade da proposta;

5.1.3.1 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do TRT da 22ª Região, este poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no máximo.

5.1.4 - O prazo para entrega dos serviços será de acordo com o subitem 4.10 (quatro ponto dez) do termo de referência anexo I do edital. 

5.1.5 - Indicar a razão social, endereço completo, telefone para contato conta corrente e, se houver, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail).

5.2 - O valor proposto por escrito será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.3 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos.

5.4 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório.

5.5 - A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação. Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste edital, inclusive vantagens com base na proposta do concorrente.

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N.º 02)

6.1 - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter:

6.1.1 - Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Cópia do Contrato social e suas alterações ou do estatuto social e suas alterações registrado/arquivado no Órgão competente;

b) Em se tratando de Sociedade Anônima, Ata da Assembléia e/ou Ata de Reunião do Conselho de Administração que elegeu os diretores, devidamente arquivada na Junta Comercial;

c) Em se tratando de empresa Individual, registro na Junta Comercial.

6.1.2 - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Para com a Fazenda Federal: certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, emitidas pela Secretaria da Receita Federal - SRF e pela Procuradoria da Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União);

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) - CND e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/11.

d) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição:

d.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, podendo ser prorrogado por igual período, quando solicitado pelo licitante, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

d.1.1) A prorrogação acima não será concedida quando urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 

d.2) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

6.1.3 - Declaração de cumprimento ao art. 27, inciso V da Lei nº 8.666/93, conforme Anexo III deste edital.

6.2 - A licitante que estiver com a documentação mencionada nos subitens 6.1.1 a 6.1.2, exceto 6.1.2.c, em situação regular no SICAF está dispensada de apresentá-la.

6.3 - A licitante com a documentação obrigatória vencida no SICAF deverá apresentar, atualizados, os documentos que permitam a regularização no mencionado sistema, bem como os exigidos nos subitens 6.1.2.c e 6.1.3 deste edital.
6.4 - A licitante que não queira se utilizar do SICAF, poderá apresentar toda a documentação atualizada e regularizada, exigida no edital, na própria sessão.

6.5 - Caso a empresa licitante não apresente a CND, CRF, Certidão Negativa Conjunta da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas pode o(a) pregoeiro(a) proceder consulta na Base de dados da Previdência, Caixa Econômica Federal, Receita Federal e Tribunal Superior do Trabalho através da Internet, para verificação de sua(s) regularidade(s).

6.6 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados (CGC/CNPJ) deverão estar:

a) Em nome da matriz se a licitante for a matriz;

b) Em nome da filial se a licitante for a filial;

b.1) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

c) Datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura da licitação quando não tiver prazo estabelecido pelo Órgão competente expedidor, não se enquadrando, neste caso, os documentos cuja validade seja indeterminada.

7 - DO CREDENCIAMENTO

7.1 - Os representantes das interessadas em participar do certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), devidamente munidos de documentos que os autorizem a participar de licitações, nos termos previstos pelo art. 11, inciso IV do Decreto n.º 3.555/2000.

7.2 - Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir no procedimento licitatório e responder a todos os atos previstos neste edital por sua representada.

7.3 - Por credenciamento entende-se a apresentação dos seguintes documentos:

7.3.1 - Documento oficial de identidade;

7.3.2 - Procuração por instrumento público ou particular, neste último caso, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.), que comprove a capacidade de representação.

7.4 - Caso o representante seja sócio da empresa com poderes de representação ou titular de firma individual, deverá apresentar documentos (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.) nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

7.5 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

8 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1 - Após o credenciamento, o(a) pregoeiro(a) receberá a declaração de que trata o art. 4°, inciso VII da Lei n.º 10.520/2002 (Anexo II), na qual a licitante deverá declarar que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e os envelopes de “Proposta de Preço” e “Documentação”. 

8.2 - Após o recebimento dos documentos e iniciada a abertura dos envelopes, não mais serão admitidas novas licitantes ao certame.

8.3 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preço, as quais serão conferidas e rubricadas pelo(a) pregoeiro(a), sua equipe de apoio e licitantes.

8.4 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) pregoeiro(a).

8.5 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implicará na submissão às normas constantes da Lei n.º 8.666/93, Decreto n.º 3.555/2000, Lei n.º 10.520/02 e do presente edital de pregão e seus anexos.

9 - ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO:
9.1 – O(A) Pregoeiro(a) procederá à abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e no curso da sessão, CLASSIFICARÁ a proposta de menor valor global e aquelas com valores até 10% (dez por cento) superiores a esta, podendo as licitantes fazerem novos lances verbais, e sucessivos, até a proclamação do vencedor. (Art. 4º, Inciso VIII da Lei n.º 10.520/02)

9.2 - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços, nas condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) classificará os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), que poderão oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. (Art. 4º, Inciso IX, Lei n.º 10.520/02)

9.3 - Será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

9.4 – O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. (Art. 11, Inciso IX, Decreto n.º 3.555/00)

9.5 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a), implicará na exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. (Art. 11, Inciso X, Decreto n.º 3.555/00, na redação dada pelo Decreto n.º 3.693/00).

9.6 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, quando as licitantes forem convocadas pelo(a) pregoeiro(a), sujeitando-se o proponente desistente à exclusão dos lances verbais e às penalidades constantes no item 21 (Das Penalidades) deste edital.

9.7 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor referência para a contratação.

9.8 - No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas de preço escritas, melhor classificadas, o critério de desempate adotado pelo(a) pregoeiro(a) será a realização de sorteio, para definir a empresa que dará o primeiro lance, entre as empresas empatadas. 

9.9 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, a proposta será desclassificada.

9.10 - Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao(à) pregoeiro(a), decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade. (Art. 4º, Inciso XI, Lei n.º 10.520/02)

9.11 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o(a) pregoeiro(a) procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital. (Art. 4º, Inciso XII, Lei n.º 10.520/02)

9.12 - Caso exista algum fato que impeça a participação de alguma licitante, ou a mesma tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, esta será desclassificada do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

10 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

10.1 - Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação.

10.2 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

10.3 - Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os  primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso, será considerado este último.

10.4 - O objeto deste pregão será adjudicado globalmente à licitante vencedora, sendo observada a compatibilidade dos preços unitários com os de mercado.

10.5 - Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.

10.6 – O(A) pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do TRT da 22a Região ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

10.7 - No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, obrigatoriamente por sorteio.

10.8 - Caso as propostas apresentadas por microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta detentora do melhor lance ou valor negociado, será assegurada preferência de contratação, respeitado o seguinte:

10.8.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela detentora do melhor lance ou valor negociado, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto deste pregão;

10.8.2 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese deste subitem, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

10.8.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nesta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

10.8.4 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a solicitação do(a) pregoeiro(a), sob pena de preclusão;

10.8.5 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos nesta condição, o objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

10.8.6 - O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

10.8.7 – O(A) pregoeiro(a) poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte.

11 - ETAPA DE HABILITAÇÃO E DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

11.1 - Efetuados os procedimentos previstos no item 9 deste edital e sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante.

11.2 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente licitação ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, será inabilitada.

11.3 – O(A) pregoeiro(a) fará consulta on line para verificar a regularidade da situação das empresas que optarem por utilizar o SICAF, assegurado a não cadastrada o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão.

11.4 - A licitante que optar por utilizar o SICAF para verificação da regularidade de sua habilitação, deverá providenciar o seu cadastramento e habilitação parcial, apresentando a documentação discriminada na IN - MARE n.º 5/95, no mínimo 03 (três) dias úteis antes daquele previsto para a realização do Pregão, e a revalidação/atualização de documentos, em até 01 (um) dia útil de antecedência.
11.5 - Havendo irregularidade no cadastramento e na habilitação no SICAF e não estando a documentação satisfatoriamente atualizada e regularizada (pela licitante já cadastrada), a licitante será inabilitada.

11.6 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto da licitação.

11.7 - Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora pelo(a) pregoeiro(a).

11.8 - Não havendo interposição de recurso administrativo, o(a) pregoeiro(a) fará a adjudicação à licitante declarada vencedora e, após, encerrará a sessão.

11.9 - Da sessão do pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas, os valores das propostas escritas e das propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos porventura interpostos.

11.10 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) pregoeiro(a), devidamente fechados, até que a vencedora assine o contrato. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo sem que sejam retirados, serão destruídos.

12 -  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1 - Após declarada a empresa vencedora do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, devendo o mesmo apresentar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos.

12.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, quando do anúncio da proposta vencedora, importará na preclusão do direito de recurso e na adjudicação do objeto da licitação a licitante vencedora.

12.3 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4 - Decididos os recursos, a autoridade competente determinará a contratação com a adjudicatária.

12.5 - Os recursos interpostos após o encerramento da sessão não serão conhecidos, bem como as impugnações fora do prazo.

12.6 - O recurso será dirigido a Diretora Geral, por intermédio do(a) pregoeiro(a), devendo ser protocolizado no Serviço de Cadastramento Processual, situado na rua 24 de Janeiro, n.° 181, norte/centro, piso térreo, CEP: 64000-230, nesta Capital.

13 -  CONDIÇÕES E LOCAIS DE DO OBJETO DA LICITAÇÃO

13.1 - Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei de n.° 8.666/93 modificada pela Lei n.° 8.883/94, mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido:

13.1.1 - Provisoriamente, quando da efetiva prestação dos serviços;

13.1.2 - Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis, após a verificação da conformidade da prestação dos serviços com as especificações.
13.2 - O serviço será recebido na Seção de Arquivo Geral do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, localizada na rua João da Cruz Monteiro, 1694, bairro Cristo Rei, Teresina (PI), CEP 64.014-210, no horário de 8h às 14h;

14 - DO PAGAMENTO
14.1 - A licitante vencedora deverá apresentar quando da prestação dos serviços, nota fiscal, para liquidação e pagamento da despesa pelo Tribunal, mediante ordem bancária creditada em conta corrente no prazo de até 07 (sete) dias.

14.2 - O TRT da 22ª Região reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação apresentada no edital.
14.3 – Do pagamento serão descontados todos os tributos e contribuições de competência da união, exceto se a contratada for optante do Simples Nacional, situação que deverá comprovar;
14.4 - No caso de possíveis pagamentos de multa o valor respectivo poderá ser deduzido da fatura a ser paga.

14.4.1 - Inexistindo pagamento a ser efetuado, o contratante oficiará à contratada para que esta recolha aos cofres da União, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da correspondência, o valor correspondente à multa aplicada, devendo apresentar ao contratante cópia autenticada do respectivo comprovante. Caso o recolhimento não seja efetuado, o valor correspondente à multa aplicada será cobrado judicialmente.

14.5 - Ocorrendo atraso no pagamento por causas imputadas à Administração, o valor devido será pago com correção, aplicando-se, para tanto, a variação do índice do IPCA do mês imediatamente anterior ao atraso, procedendo-se o cálculo pro rata die;

14.6 – A contratante não efetivará o pagamento se no ato do recebimento ficar comprovado que o recebimento do serviço não atender a todas as especificações e quantidades do edital;

14.7 - Se a nota fiscal apresentar irregularidades falhas ou omissões que comprometam a liquidação da despesa, ou a contratada não apresentar situação de regularização fiscal, o prazo referido no subitem 14.1 será contado a partir da data em que tais impropriedades forem sanadas;

14.8 -  A cada etapa do trabalho entregue será efetuado pagamento proporcional, não podendo ser superior o prazo total de entrega de 120 dias contados da data de emissão da ordem de serviço.
15 - DA ADJUDICAÇÃO 

A adjudicação, desde que não haja recurso, será feita pelo(a) pregoeiro(a) em favor de uma única licitante que apresentar o menor valor global  e atender a todas as condições do edital e seus anexos.

16 - DA HOMOLOGAÇÃO
A homologação, em favor da licitante adjudicada nesta licitação, será feita pela Senhora Diretora-Geral do TRT da 22ª Região.

17 - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

A despesa decorrente prestação de serviços, correrá por conta da Ação Orçamentária - Apreciação de Causas Trabalhistas (custeio) e ED 33.90.39.
18 - DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
18.1 - A execução do contrato será formalizada por meio de termo de contrato.
18.2 - A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

18.3 - O Contratado lançará na nota fiscal as especificações da prestação dos serviços entregues de modo idêntico àquelas constantes da ordem de serviço.

18.4 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto desta licitação até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As obrigações da contratada estão descritas no item 7 (sete) do termo de referência, anexo I do edital
20 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações da contratante estão descritas no item 8 (oito) do termo de referência, anexo I do edital

21 - DAS PENALIDADES

21.1 - Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais e multa ao licitante e a adjudicatária que:

21.1.1 - Deixar de entregar documentação exigida neste Edital;

21.1.2 - Apresentar documentação falsa;

21.1.3 - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

21.1.4 - Não mantiver a proposta;

21.1.5 - Falhar ou fraudar na execução do contrato;

21.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo;

21.1.7 - Fizer declaração falsa;

21.1.8 - Cometer fraude fiscal.

21.2 - A licitante e a adjudicatária, conforme o caso, estarão sujeitas à multa de até 20% (vinte por cento) do valor da proposta quando incorrer em uma das hipóteses da condição anterior.

21.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar à Contratada, as seguintes sanções:

21.3.1 -  Advertência;

21.3.2 - Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da parte inadimplida no atraso injustificado da entrega do objeto, limitada a 10% (dez por cento), calculada a juros simples

b)  até 20% (vinte por cento) sobre o valor da parte inadimplida, em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, por período superior a 20 dias, 

c) quando, segundo critério de conveniência e oportunidade, a administração optar pelo recebimento do material com atraso superior a 20 dias, será aplicada à contratada multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor da parte inadimplida;

21.3.3 - O não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93 ou no instrumento convocatório e não abrangida pelos incisos anteriores sujeitará a contratada a multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, para cada evento, que será dobrada em caso de reincidência

21.3.4 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

          21.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

21.4 – Recusar-se a receber ou dar recebimento no contrato ou na nota de empenho  no prazo definido neste edital, caracterizará inexecução da obrigação assumida e, não havendo justificativa aceita pela administração, será  aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da nota de empenho;

21.5 – A critério da administração, as penas previstas nos item 21.3.1, 21.3.4 e 21.3.5, garantida a defesa prévia, poderão ser aplicados cumulativamente à penalidade de multa.

21.6 – Os pedidos de prorrogação do prazo só serão concedidos quando ocorrerem quaisquer das hipóteses previstas no art. 57, §1º, da Lei 8.666/93, devendo ser acompanhados dos documentos necessários à comprovação das alegações e recebido com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento do prazo para entrega do objeto;

21.7 - As multas aplicadas, moratórias e compensatórias, poderão ser descontadas dos pagamentos a serem efetuados, ou cobradas judicialmente, resguardados os procedimentos legais pertinentes.

22 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
 O prazo de vigência do contrato será de 210 dias contado de sua assinatura. 
23 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1 - O CNPJ do TRT da 22ª Região é 03.458.141/0001-40.

23.2 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação da disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e da Administração.

23.3 - A participação nesta licitação implica plena aceitação dos termos e condições deste edital e seus anexos bem como das normas administrativas vigentes.

23.4 - O TRT reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, não cabendo às licitantes o direito de indenizações, exceto quanto ao caso previsto no parágrafo único do art. 59 da citada Lei.

23.5 - A licitante vencedora será regularmente convocada para receber a nota de empenho e assinar o termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis e nas condições estabelecidas neste edital, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
23.6 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

23.7 - A critério do Tribunal, a nota de empenho poderá ser enviada para o FAX que for fornecido pela licitante vencedora, passando a correr o prazo para assinatura do termo contratual no primeiro dia útil seguinte.

23.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no TRT da 22a Região, exceto quando explicitamente disposto em contrário.
23.9 - Como condição para emissão da ordem de serviço, a licitante vencedora deverá manter as mesmas condições de habilitação;

23.10 - Fica facultado ao Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, se o convocado não retirar a Nota de Empenho e o termo de contrato, no prazo e condições estabelecidos, ou não mantiver as mesmas condições de habilitação no ato da assinatura do contrato, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar o contrato, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções cabíveis.. 

23.11 - Cópia do edital e seus anexos serão fornecidos, mediante recibo, no horário das 7h30min às 14h30min, Complexo Administrativo do TRT 22ª Região, localizado na rua João da Cruz Monteiro, 1694, Bairro Cristo Rei, nesta capital, 1º andar, sala de licitações, ou através do sitio www.trt22.jus.br.

23.13 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.

23.14 - Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas serão resolvidas pelo pregoeiro(a).

23.15 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro da Justiça Federal em Teresina/PI, Seção Judiciária do Estado do Piauí.

Teresina, 8 de agosto de 2014
Joana Santana de Carvalho

                                                 Pregoeira

PROCESSO TRT N.º 119/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2014
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

MIGRAÇÃO DO CONTEÚDO DAS GRAVAÇÕES DAS SESSÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS -REALIZADAS PELO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO ARMAZENADOS NAS FITAS K7  PARA A MÍDIA EM CD E MIGRAÇÃO DAS FITAS VHS CONTENDO OS EVENTOS DO TRT PARA DVD.

1 JUSTIFICATIVA 


A evolução dos suportes informacionais e da dinamização dos métodos de arquivamento, advindos com os avanços da tecnologia da informação e de comunicações oferecem garantias de rapidez de acesso à informação assim como tentativas de uma maior segurança na preservação dos dados. A transmissão de dados, associado à necessidade de proporcionar uma maior celeridade na recuperação da informação e a preservação DA MEMÓRIA INSTITUCIONAL, faz com que a Seção de Arquivo Geral, interessada em preservar os documentos produzidos em mídia contendo áudio e áudio/imagem bem como acompanhar as novas tecnologias em termos de armazenamento e recuperação da informação, venha propor a migração dos conteúdos existentes nas fitas K7 e nas fitas VHS sob sua responsabilidade, produzidas no Tribunal, para a mídia CD/DVD tanto pelos motivos acima citados quanto pela obsolescência dos instrumentos que permitem o acesso as informações contidas nessas mídias a saber: o aparelho gravador e o aparelho de vídeo cassete.
A migração favorecerá: qualidade de som, maior capacidade de armazenamento, durabilidade, acesso instantâneo a informação contida nesses suportes.  Para o Tribunal as fitas K7 e as fitas VHS contendo informações sobre a história do Tribunal são de valor histórico e de guarda permanente. Se não houver a mudança do suporte em tempo hábil esse material será todo perdido devido à obsolescência da forma de leitura . 

A contratação do serviço a ser especificado em item posterior deve ocorrer conjuntamente com o fornecimento do material pela contratada quais sejas CD’S, DVD’S e HD externo. Tal situação se justifica porque a fragilidade do suporte e o lapso temporal decorrido (1993 a 2013) podem ter afetado o conteúdo das fitas não sendo possível, em alguns casos, a migração. Há a impossibilidade de verificação no lote total de 1.286 fitas K7 porque não existe no Tribunal, nem se justifica a aquisição, de máquina específica capaz de fazer a leitura dessas mídias para verificação de sua integridade auditiva e/ou visual. Assim, fica a cargo da contratada essa verificação. Tal situação atinge diretamente a quantidade de mídias a serem adquiridas que poderá ser inferior a quantidade de fitas K7 e VHS existentes bem como a capacidade do HD a ser utilizado para fornecimento de cópia de segurança pela contratada. Assim, o valor da aquisição do material poderá ser ínfimo em relação ao valor do serviço a ser prestado.

2 OBJETIVO 


Contratar a prestação de serviço de migração de mídias de áudio - fitas K7 - para 
CD em formato Mp3 e mídia de vídeo – som e imagem VHS -para o formato DVD bem como a gravação do referido conteúdo em um HD externo que funcionará como cópia de segurança. 

3. DESCRIÇÃO DO MATERIAL A SER MIGRADO 

Integram o acervo do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 1.286 (um mil duzentos e oitenta e seis) fitas K7 com data-limite 1993 a 2005. Contém esse intervalo todas as Sessões Administrativas e Judiciais do período inclusive a Sessão Solene de instalação do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região.
Integram ainda o acervo 45 (quarenta e cinco) fitas VHS de eventos do Tribunal tais como posses, inaugurações, cursos , entrevistas etc., no período de 1994 a 2003.

4 FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 Ocorrerão pela contratação de serviço profissional devidamente capacitado que preencha as exigências legais para execução da migração das mídias especificadas no item 3 (três) desse termo. O serviço se dividirá em dois conjuntos independentes e distintos entre si: A) – Mudança para CD de 1.286 (um mil duzentos e oitenta e seis) fitas K7 com data-limite 1993 a 2005.  O acervo é composto de fitas com 40 min., 60 min., e 90 min., de gravação e não é certo que os dois lados das fitas estejam totalmente gravados e nem de que é possível a leitura do material devido a fragilidade do suporte e o lapso temporal.  B) - Mudança para DVD de 45 (quarenta e cinco) fitas VHS de eventos do Tribunal tais como posses, inaugurações, cursos , entrevistas etc., no período de 1994 a 2003. As fitas em VHS contem em média 60 minutos de gravação também não sendo certo que estejam totalmente gravadas e nem de que é possível a leitura do material devido a fragilidade do suporte e o lapso temporal.  

4.2 As mídias deverão ser geradas a partir das gravações originais de áudio e vídeo entregues pela Seção de Arquivo Geral do TRT da 22ª Região, devendo, a contratada, previamente, efetuar a limpeza e restauração físicas das mídias retirando mofo, ácaro e outros microorganismos existentes.

4.3 – O Tribunal só efetuará o pagamento das migrações que obtiverem êxito;

4.4 – Considerar-se-á migração com êxito quando a fita K7 ou VHS estiver em condições áudio ou audiovisuais capazes de serem lidas e migradas;

4.5 – A entrega do ultimo item deve ser acompanhado de um HD externo, que será fornecido pela contratada, contendo todo o material migrado para servir de cópia de segurança;

4.6 - Nos CD’S, que devem ser fornecidos pela contratada, podem constar mais de um evento desde que isso não prejudique a leitura/acesso à informação e que estejam devidamente identificados.

4.7 - Os DVD’S, que devem ser fornecidos pela contratada, com o conteúdo das fitas VHS devem ser individualizados, ou seja, não pode ser gravado mais de um evento por DVD. 

4.8 - As mídias devem ser entregues devidamente identificadas em capas contendo: brasão; nome do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região; nome do evento, local e data do evento e data de migração dos dados.

4.9 - A saída do material será acompanhada de uma listagem contendo a quantidade e a descrição do material com destino à contratada para o trabalho.  Em virtude da importância, histórica dos conteúdos das fitas e da quantidade do material a saída se dará de forma escalonada abaixo descrita.

ITEM 01

	TIPO DE MÍDAS
	Fita K7
	Fita VHS

	QUANTIDADE
	322
	45


ITEM 02

	TIPO DE MÍDAS
	Fita K7
	Fita VHS

	QUANTIDADE
	322
	0

	
	
	


ITEM 03

	TIPO DE MÍDAS
	Fita K7
	Fita VHS

	QUANTIDADE
	322
	0

	
	
	


ITEM 04

	TIPO DE MÍDAS
	Fita K7
	Fita VHS

	QUANTIDADE
	320
	0

	
	
	


4.10- As mídias serão testadas antes da entrega ao 
Tribunal Regional do Trabalho pela contratada e pelo Tribunal serão feitos testes por amostragem de cada lote entregue para que se possa atestar a nota de entrega e fazer o respectivo pagamento.

Como indicação do controle de qualidade deverá ser anexado pela contratada, em etiqueta auto-adesiva em cada mídia digital, os seguintes conceitos:

ÓTIMO: para mídia cujo conteúdo do som ou do som e imagem, de acordo com o tipo de mídia migrada, estejam perfeitamente audíveis e/ou visível sem nenhum ruído em imagem /som;

BOM: para mídia cujo conteúdo do som ou do som e imagem, de acordo com o tipo de mídia migrada, estejam audíveis e/ou visível embora apresente algum ruído em imagem /som;

REGULAR: para mídia cujo conteúdo do som ou do som e imagem, de acordo com o tipo de mídia migrada, estejam audíveis e/ou visível embora com grande quantidade de ruído em imagem /som;

RUIM: para mídia cujo conteúdo do som ou do som e imagem, de acordo com o tipo de mídia migrada, estejam muito comprometidos pela presença de ruídos embora seja possível reconhecer o seu conteúdo.

4.11 - As mídias a serem migradas deverão ser, durante a execução do serviço, mantidas nas embalagens em que foram entregues a contratada pois a identificação dessas mídias só existe nas referidas embalagens sendo, portanto , imprescindível mantê-las unidas para conservar sua identificação.

4.12 - O licitante interessado poderá vistoriar na Seção de Arquivo Geral na Rua João da Cruz Monteiro, 1694, bairro Cristo Rei, Teresina-Pi, em visita previamente agendada em horário normal de expediente do Tribunal. 

4.13 - O prazo para execução de cada item de serviço será de no máximo 30 dias corridos contados da data do recebimento da ordem de serviço.

4.14 - As fitas serão retiradas a expensas da contratada na Seção de Arquivo Geral na Rua João da Cruz Monteiro, 1694, bairro Cristo Rei, Teresina-Pi. Serão entregues mediante termo de entrega. 

4.15 - O serviço será executado nas dependências da contratada.

4.16 - A Entrega das mídias com os conteúdos migrados e do HD externo bem como os originais das fitas K7, das Fitas VHS, serão feita no mesmo endereço que se deu a retirada do material pela contratada e mediante termo de entrega.

4.17 - Durante a execução do trabalho poderão ser feitas vistorias pela contratante com o objetivo de sanar eventuais irregularidades.

5  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.1 - A  licitante deverá apresentar no mínimo a seguinte qualificação: Atestado(s) de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove terem executado esse tipo de serviço;

6 RECURSOS FINANCEIROS

Será utilizado parte do recurso da descentralização de recursos para os TRT’S referentes ao PROJETO DE MODERNIZAÇÃO DOS ARQUIVOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE 1º E 2º GRAUS por ser essa uma atividade que se encaixa perfeitamente em ação de modernização do arquivo e preservação da memória institucional. 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTATADA

7.1 – Fornecer todo o material necessário para execução do serviço ora contratado;

7.2 Entregar o material em CD e DVD devidamente identificado conforme especificado no item 4.5 desse termo;

7.3 - Entregar uma cópia do material em um HD externo.

7.4 - Substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação, o CD ou DVD que não estiver em bom estado de leitura no momento dos testes feito para a provação do material pela Seção de Arquivo Geral.

 7.5 - Corrigir, às suas expensas, quaisquer falhas ou irregularidades detectadas ou notificadas pela Administração; 

7.6 - Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do material.

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 - Fornecer todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições estabelecidas neste Termo de referência;

8.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato bem como atestar a Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega dos CD’S e DVD’S ;

8.3 - Receber os CD’S e DVD’S entregues pela contratada que estejam em conformidade com a proposta aceita;

9  DAS PENALIDADES

 No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com o TRT, as sanções administrativas aplicadas à CONTRATADA serão:

9.1.- Advertência;

9.2- Multa. 

9.3- Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Tribunal Regional do Trabalho;

9.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

9.5 – O atraso na entrega do objeto, sem motivo justificado, sujeitará a contratada à multa de 0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor da parte inadimplida, calculada a juros simples, limitada a 10 % (dez por cento);

9.6 - O atraso injustificado na entrega do objeto por período superior a 20 dias poderá caracterizar inexecução total da obrigação assumida, sujeitando a contratada à multa de 20% sobre o valor da parte inadimplida; 

9.7 - Quando, segundo critério de conveniência e oportunidade, a Administração optar pelo recebimento do material com atraso superior a 20 dias, será aplicada à contratada multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor da parte inadimplida;

9.8 - O não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93 ou no instrumento convocatório e não abrangida pelos incisos anteriores sujeitará a  contratada a multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, para cada evento, que será dobrada em caso de reincidência.

9.9 - Não será emitido Termo de Recebimento Definitivo quando houver pendência de documentação exigida para habilitação, considerando-se, portanto, em andamento o prazo de entrega e sujeitando o fornecedor às cominações previstas nos itens acima;

9.10 - Recusar-se a receber ou a dar recebimento no contrato ou nota de empenho no prazo definido pelo edital, caracterizará inexecução da obrigação assumida e, não havendo justificativa aceita pela administração, será aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da nota de empenho;

9.11 - A critério da Administração, as penas previstas nos itens 9.1, 9.3 e 9.4, garantida a defesa prévia, poderão ser aplicadas cumulativamente à penalidade de multa;

9.12 - 0s Pedidos de prorrogação de prazo só serão concedidos quando ocorrerem quaisquer das hipóteses previstas no art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, devendo ser acompanhados dos documentos necessários à comprovação das alegações e recebidos com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento do prazo para entrega do objeto;

9.13 - As multas aplicadas, moratórias e compensatórias, poderão ser descontadas dos pagamentos a serem efetuados, das garantias em dinheiro, quando existirem, ou ainda judicialmente, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais pertinentes.

10 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1 - O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, no prazo de até 07 (sete) dias após a liquidação da nota fiscal, se mantidas todas as condições de habilitação.

10.2 O pagamento será efetuado somente pelas mídias migradas com êxito conforme especificado no item 4.3 e 4.4;

10.3 - A cada etapa de trabalho entregue será efetuado pagamento proporcional não podendo ser superior o prazo total de entrega de 120 dias contados da data da emissão da ordem de serviço.

10.4 - Do pagamento serão descontados todos os tributos e contribuições de competência da União, exceto se a contratada for optante do Simples Nacional, situação que deverá comprovar;

10.5 - O Contratante não efetuará o pagamento se no ato do recebimento ficar comprovada a entrega de material diferente das especificações e quantidades constantes no Termo de referência;

10.6 - Se a nota fiscal apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam a liquidação da despesa, ou a contratada não apresentar situação de regularização fiscal, o prazo supracitado será contado a partir da data em que tais impropriedades forem sanadas.

11 DO RECEBIMENTO E DA GARANTIA

11.1 
O recebimento ocorrerá de forma provisório que se refere ao recebimento sem a conferência do conteúdo das mídias e, definitiva que ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis após a verificação da conformidade da prestação dos serviços com as especificações.

11.2 O serviço deverá ter garantia de 24 (vinte e quatro meses) a contar da data de entrega definitiva do último item. Dentro desse período se for constatada alguma irregularidade em mídia apresentada pela contratada, o serviço deverá ser refeito às suas expensas no prazo máximo de 2 (dois) dias, por mídia devolvida, a contar da sua entrega à contratada.

11.3 - O serviço será recebido na Seção de Arquivo Geral do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, localizada na rua João da Cruz Monteiro, 1694, bairro Cristo Rei, Teresina (PI), CEP 64.014-210, no horário de 8h às 14h;

PROCESSO TRT N.º 119/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2014
ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO
(Atenção: esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes )

_______________________________________________, (razão social na empresa) CNPJ N.º _________ com sede na _______________________________,(endereço completo) por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4.º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU de 18/07/2002, e no subitem 8.1 do edital, declara expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no Pregão n.º 03/2014, Processo TRT n.° 119/2014.

Local e data:  ________________ , ______ de _______________ de 2014.

________________________________________
                                        Assinatura do representante legal.

0bs: As microempresas e empresas de pequeno porte que estiverem com alguma restrição na regularidade fiscal será observado pelo(a) pregoeiro(a) o disposto no subitem 6.1.2 letra d do Edital.

PROCESSO TRT N.º 119/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 0232014
ANEXO III

MODELO DA DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES
	 Pregão Presencial n.º 03/2014
Modelo da declaração, conforme Decreto n.º 4.358, de 05/09/2002.

	DECLARAÇÃO

Ref.: Pregão Presencial - TRT22ª  n.º 03/2014 (Proc. TRT n.º 119/2014)

A empresa ______________________________________________________, inscrita no CNPJ n.º _______________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). _____________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _________ e do CPF n.º _________________,  DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666 (de 21 de junho de 0493), acrescido pela Lei 9.854 (de 27 de outubro de 0499), que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz  (     )

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data)_______________, _____ de _____________ de 2014
_____________________________________

(representante legal, assinatura)




PROCESSO TRT N.º 119/2014
PREGÃO N.º 03/2014
ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

01 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE:
NOME DA EMPRESA:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:

BAIRRO:                                       CIDADE/UF:                                   CEP:

FONE: (    )                                                             FAX: (    ) 

Email:

NOME PARA CONTATO:

02 - DADOS BACÁRIOS:
Banco: _______Conta n.º: _____
Agencia n.º: _______________

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme edital.

04 - VALIDADE DA PROPOSTA: (                  ) dias contados da abertura da licitação - prazo mínimo de 60 (sessenta) dias.

06 - PRAZO DE ENTREGA: Conforme o Edital

07 - PREÇOS: Conforme proposta. 

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

	Item
	Especificação do Material
	UNID
	QUANTID
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL (R$)

	01
	Fita K7                                                             

	UN
	1286
	
	

	02
	Fita VHS.

	UN
	45
	
	

	VA\LOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ( SOMATÓRIO DOS ITENS 01  e 02)

	


PROCESSO TRT N.º 119/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2014
ANEXO V

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa ____________________, inscrita sob o CNPJ nº__________________, estabelecida na rua/avenida ____________________, nº _______, Bairro _______________, declara que está sendo representada por ______________________portador(a) do RG n.º____________ para os fins previstos no edital do Pregão Presencial n.º 03/2014 , Processo n.º 119/2014, do TRT da 22ª Região, podendo formular propostas, apresentar lances verbais, bem como, interpor ou desistir de recursos referentes a este certame.

__________________, _______de ______________ de 2014.

                                (Local)

_______________________________

            Representante legal

Observação: Este termo deve vir acompanhado dos documentos que indiquem que o representante legal tem poderes para praticar todos os atos relativos ao certame (contrato social ou procuração que outorgue poderes ao representante legal para a prática de tais atos).

PROCESSO TRT N.º 119/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2014

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Atenção: esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes)

Empresa .........................................., inscrita no CNPJ n°............................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)..................................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º...................... e do CPF n.º ..................., DECLARA que se enquadra na condição de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, constituídas na forma da LEI COMPLEMENTAR N.º 123 DE 14/12/2006.

..........................................................................

Assinatura do representante da empresa 

           carimbo/CNPJ
PROCESSO Nº 119/2014

PREGÃO PRESENCIAL N° 3/2014

CONTRATO TRT 22 Nº __/2014

ANEXO VII
MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MIGRAÇÃO DE MÍDIAS DE ÁUDIO - FITAS K7 - PARA CD EM FORMATO MP3 E MÍDIA DE VÍDEO – SOM E IMAGEM VHS - PARA O FORMATO DVD BEM COMO A GRAVAÇÃO DO REFERIDO CONTEÚDO EM UM HD EXTERNO QUE FUNCIONARÁ COMO CÓPIA DE SEGURANÇA, QUE ENTRE SI FIRMAM O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO E ______, NA FORMA ABAIXO.

CONTRATANTE: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 03.458.141/0001-40, com sede na rua Vinte e Quatro de Janeiro nº 181/Centro/norte, nesta capital, representado neste ato por sua Diretora Geral de Administração, Srª RAQUEL MENDES VIANA MONTEIRO, residente e domiciliada em Teresina-PI.

CONTRATADA: ________, empresa inscrita no CNPJ/CPF nº ______, situada na rua ____, bairro ___, Cidade___, CEP ____, representada neste ato por ________, RG nº __, CPF nº ____, cargo ___,.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima identificados, têm entre si ajustado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MIGRAÇÃO DE MÍDIAS DE ÁUDIO – fitas K7 - para CD em formato Mp3 e mídia de vídeo – som e imagem VHS - para o formato DVD bem como a gravação do referido conteúdo em um HD externo, conforme autorização à fl. _____ do Processo nº 119/2014, regulado pela Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decretos nº 5.450/2005, nº 3.555/2000, 4.342/2002 e, pela lei 8.666/93 e supletivamente pelos princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Contrato de prestação de serviço de migração de mídias de áudio - fitas K7 - para CD em formato Mp3 e mídia de vídeo – som e imagem VHS - para o formato DVD bem como a gravação do referido conteúdo em um HD externo que funcionará como cópia de segurança, conforme especificado no termo de referência - anexo I do edital do pregão presencial TRT22 nº 3/2014.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todo o material necessário para execução do serviço ora contratado será fornecido pela contratada.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços ora contratados são compostos por dois conjuntos independentes e distintos entre si, quais sejam: a) – mudança para CD de 1.286 (um mil duzentos e oitenta e seis) fitas K7; b) - mudança para DVD de 45 (quarenta e cinco) fitas VHS.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Todas as mídias migradas serão também disponibilizadas em HD externo que será fornecido pela Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO

A seleção da CONTRATADA deu-se por meio de licitação na modalidade pregão presencial, conforme a Lei nº 10.520/2002 e a contratação, segundo as disposições da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo nº 119/2014 e que são partes integrantes desta avença:

I – Edital do Pregão Presencial nº 3/2014;

II – Proposta, documentos anexos e lances firmados pela CONTRATADA em ____ de _______ de 2014.

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O regime de execução deste Contrato é o de execução indireta, na modalidade de empreitada por preço global.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

O preço total estimado dos serviços é de R$ ____ (   ), conforme abaixo descrito:

	Itens
	Descrição
	Quant
	Preço Unitário
	Preço Total

	1
	Fita K7
	1286
	
	

	2
	Fita VHS
	45
	
	

	
	


CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa com a execução deste contrato correrá à conta da classificação 33.90.39. – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Despesas de teleprocessamento), Programa de Trabalho 75.180 - Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho, por meio da Nota de Empenho nº 2014NE000___, emitida em __/__/2014.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo para execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento da ordem de serviços, sendo de 30 (trinta) dias o prazo de execução de cada item.

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO E DA GARANTIA

O recebimento dos serviços ocorrerá de forma provisória que se refere ao recebimento sem a conferência do conteúdo das mídias e, definitiva que ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis após a verificação da conformidade da prestação dos serviços com as especificações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão entregues na Seção de Arquivo Geral do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, localizada na rua João da Cruz Monteiro, 1694, bairro Cristo Rei, Teresina (PI), CEP 64.014-210, no horário de 8h às 14h.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços terão garantia de 24 (vinte e quatro meses) a contar da data de entrega definitiva do último item.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do Contrato é de 210 (duzentos e dez) dias contado de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, referente a cada item entregue (conforme descrito no item 4.9 do Termo de Referência), no prazo de até 07 (sete) dias após a liquidação da nota fiscal, se mantidas todas as condições de habilitação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do pagamento serão descontados todos os tributos e contribuições de competência da União, exceto se a contratada for optante do Simples Nacional e comprovar tal situação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Contratante não efetuará o pagamento se no ato do recebimento ficar comprovada a entrega de material diferente das especificações e quantidades constantes no Termo de referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO E DO REAJUSTE

O preço do serviço contratado será fixo e irreajustável durante o período de vigência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

O contratante designará servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato o qual terá as seguintes atribuições, sem prejuízos das previstas no art. 67 da Lei n.º 8.666/93:

I. acompanhar a execução dos serviços com o objetivo de garantir o fiel cumprimento do contrato;

II. atestar a Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal como condição para o pagamento;

III. Informar à Administração a ocorrência de descumprimento de cláusula contratual ou qualquer fato que prejudique a execução dos serviços, solicitando, quando for o caso, a aplicação das penalidades devidas;

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES

No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com este Tribunal, as sanções administrativas aplicadas à CONTRATADA serão:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso na entrega do objeto, sem motivo justificado, sujeitará a contratada à multa de 0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor da parte inadimplida, calculada a juros simples, limitada a 10 % (dez por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso injustificado na entrega do objeto por período superior a 20 dias caracterizará inexecução total da obrigação assumida, sujeitando a contratada à multa de 20% (vinte por cento) sobre a parte inadimplida. Nesta hipótese, a Administração poderá, segundo critério de conveniência e oportunidade, receber o serviço aplicando à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93 ou no instrumento convocatório e não abrangida pelos incisos anteriores sujeitará a contratada a multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, para cada evento, que será dobrada em caso de reincidência.

PARÁGRAFO QUARTO – As multas aplicadas, moratórias e compensatórias, poderão ser descontadas dos pagamentos a serem efetuados, das garantias em dinheiro, quando existirem, ou ainda judicialmente, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais pertinentes.

PARÁGRAFO QUINTO – Recusar-se a receber ou a dar recebimento no contrato, na nota de empenho ou na notificação de pendência, no prazo de 03(três) dias úteis, caracterizará inexecução da obrigação assumida e, não havendo justificativa aceita pela administração, será aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da nota de empenho.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

I – fornecer todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições estabelecidas no Termo de referência;

II - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato bem como atestar a Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega dos CD’S e DVD’S;

III - receber os CD’S e DVD’S entregues pela contratada que estejam em conformidade com a proposta aceita;

IV - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para execução de serviços referentes ao objeto, quando necessário;

V - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

I – fornecer todo o material necessário para execução do serviço ora contratado;

II - entregar o material em CD e DVD devidamente identificado conforme especificado no item 4.10 do termo de referência;

III - entregar uma cópia de todo o serviço executado em um HD externo;

IV - substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação, o CD ou DVD que não estiver em bom estado de leitura no momento dos testes feito para aprovação de todo o material pela Seção de Arquivo Geral;

V - corrigir, às suas expensas, quaisquer falhas ou irregularidades detectadas ou notificadas pela Administração;

VI - manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

VII - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega dos serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO

I - A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

I.1 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa.

II - A rescisão deste Contrato poderá ser:

II.1 - determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada; ou II.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; ou

II.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
III - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS RECURSOS

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93, cabem os recursos dispostos no seu art. 109.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Federal de Teresina, Estado do Piauí, para dirimir as questões derivadas deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes assinam em três vias o presente contrato.

Teresina, __ de _____ de 2014.

P/ CONTRATANTE:

P/ CONTRATADA:
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